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• "IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO .
Clas~ificaç~o fiscal de mercadoria.
Identificada pelo LABANA,Q produtoimpottado trata-se de
uma preparaç~o à base de óleo vegetal e surfactante mo
iô n ico, com car ac te rí S t ic a s te nso -at iva s; a sua cl a s s ifi
cação fiscal far-se-á no código 34.02.08.00.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, excluída a multa de mora, vencido o Cons. Fausto de Freitas
e Castro Neto. na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Brasília-DF, em 25 de março de 1992.

Fazenda Nacional
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Participaram, ainda. do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO, JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK, OTA
CfLIO DANTAS CARTAXO e JOÃO BAPTISTA MOREIRA.
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R E L A T 6 R I O

Retorna o presente processo de diligência ao LABANA /
SANTOS, conforme determinou a Resolução nQ"301-660, de 14 de maio de
1991, às fls. 134, em ra.zão do Relatório e Voto, às fls. I35/l37,que
leio em sessao.

A Informação Técnica do LABANA/SANTOS, às fls. 139/140
e nos seguintes termos:

"Em atendimento à solicitação de.informação '
técnica exarada à folha 137 do presente processo, ref-ª
rente às mercadorias "LABRAFIL M 1944 CS" e "I.E.O/GP-
4", de interesse da firma em epfgrafe, informamos:

Ratificamos, integralmente, o Laudo de Análi
se nQ 0255/87 do Pedido de Exame nQ 032/159 (fls. 85 e
84), ou seja, a mercadoria analisada trata-se de prep~
ração tenso-ativa à base de 61eo Vegeta~ e Surfactante
Não Iônico.

Segundo referência bibliográfica, o 61eo Ve-
getal ou Animal misturado em determinadas proporções'
com produtos emulsionantes não iônico servem p~ra lim-
par a epiderme sem desengraxá-Ia .

A penetração do excipiente graxo na epiderme
é possfvel graças a absorção cutânea das substâncias li
possolúveis, quando conjugado com o princfpio ativo(ffir
maco), este se une com a ação dos constituintes do
61eo Vegetal que reaviva as funções normais e reinte -
gra o seu equilfbrio fisiológico.

Segundo literatura técnica especffica, o cr-ª
me medicinal a ser fabricado é à base do princfpio ati
vo Nitrato de Miconazol de atividade fungicida.

Portanto, mercadorais dessa natureza são uti
lizadas comoemulsificantes para preparação de produ -
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ao r,gsentido de negar provimento
mora (art. 23, Lei 7738/89) .

Em razão de que o LABANA/RIO, ratifica o Laudo, às fls.
B5/84, em sua íntegra, definindo o produto tratado nos autos como
"mercadoria analisada trata-se de preparação tenso-ativa à base de
Óleo Vegetal e Surfactante Não I&nico".

Com isso, dirimindo a definição de que precisava para
ter a Posição desejada.

Assim sendo, voto no
curso, excluo de ofício a multa de

~ como voto.
Sala das Sessões, em 25 de março de 1992.•
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